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Prohos p Dis tribuidora de Medicamentos  Ltda . ("PROHOSP"), pessoa jurídica de direitoprivado inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 04.355.394/0001-51, com endereço em

representanteCuritib a (PR), n na Rua

vemJosé Ferreira Barros, n° 89, Bairro Vila Fanny, CEP 81.030.320, por seu recurscom respeito e acatamento perante Vossa Senhoria para apresenta r

e de dordo como,conforme intenção manifestada tempestivamente em campo próprio do sistema

prazo  e st ipulado  nos ite ns 11 .7.1 e 1 1 .7 .2  do Edita l.

1. Desclas sificação da PROHOSP

Muito embora tenha ofertado o menor preço na fase própria do certame , a PROHOSP foi

"desclassificada" por decisão assim fundamentada:

"Não atendimento ao item 7.4 do Edital. Não apresenta composição do medicamento

ofertado".

Porém e com todo o respeito , a decisão de desclassificação da PROHOSP há de ser revista , sob pena

de consumar -se flagrante ilegalidade.

11. Correta leitura do item  7.4 do  Edital

A exigência supostamente descumprida pela PROHOSP e contida no item 7.4 sdnadveiculaqueum

comando expresso endereçado aos proponentes, mas direcionado ao Pregoeiro, no

Seca

_ (i.':1 ?39

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA }

'ï:Rua Maria Rodrigues

diagnost ica @pr ohosp .com.b r  www .pr ohosp .com.br



PROII OSP
medicamentos & diagnóstica

medical & diagnostics
Distribuidora De Medicamentos Ltda - CNPJ: 043553940000151 - Insc Estadual: 90.236213-44

in f o r m a çõ e s p r es t ada s  s e j am  aqu e la s  s u f ic i e nt e s pa ra  qu e  es t e  ú l t i m o  f a ci l m en t e  po ss a  co nst a t ar  o

at e nd i m en t o  da s  e s pe c i f i c a çõ e s  de fi n i da s  em  c ada  u m  do s  "i t e ns "  no  Ane xo  I .

Dito de outro modo, ao dispor que "ao apresentar sua proposta é imprescindível que o proponenteníco,registre expressamente, no campo `informações adicionais ' do b stemacota do,

elétrôde forma s

caract erísti cas, a  marca e quaisquer out ros elementos referent es ao
permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram

estásejamou não atendidas, de acordo com as especificações do Anexo I deste EdrtaP, o Edital impõe

registradas informações que permitam ao Pregoeiro constatar que o medicamento

acordo com as especificações do Anexo 1.

Isso não significa dizer que o Edital de Pregão Eletrônico, em seu item 7.4, tenha exigido que o

proponente repetisse o contido na especificação do Anexo 1, que nada mais é que exatamente a

`̀ composição do medicamento". Semelhante exigência, aliás, não faria sentido algum.

Ao contrário: o que está contido no item 7.4 do Edital é uma regra cuja finalidade é apenas a de

"permitir que o Pregoeiro possa fàcilrnente constatar que as especificações no presente Pregão foram
ou não atendida'. E, sob esse ponto de vista, não há dúvidas de que a PROHOSP atendeu

integralme i1<te à exigência editalícia.

Afinal, para além do registro expresso das "características'' e da "marca", a PROHOSP fez constar

expressamente diversos "outros elementos'', que configuram sem sombra de dúvidas a exata

definição e especificação do medicamento.

Precisamente, a PROHOSP fez constar no campo específico de sua proposta o seguinte:

Marca cotada : URSACOL;
Registro ANVISA: 1008400670111;
Fabricante : ZAMBOM LABORATÓRIOS FARMACÊUTIOS LTDA.;

Embalagem : 150 MG COM CT BL Al- PLAS TRANS 30;

Procedência : BRASIL
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D e n o m i n a ç ã o  C o m u m B ra s i le i ra ( D C B ) :  0 0 3 6 9 .

Não se trata de informações aleatór ias e desconexas com o  escopo do Edital.  Na verdde,  median te

tais dados é possível a exata identificação  do medicamento  e de sua composição tanto registro

ANVISA quanto  por meio de seu  número DCB', o qual contém todas as características que,  sob  um

ponto de vista técnico,  especificam o  medicamento . qual ode ser  efetuada
Ou seja: tai s dad os per mitem  a exa ta esp ec if i cação  do  medicamento ,  a  q p
imediatamente através da simples identificação de seu número de registro perante a ANVISA, bem

como de seu número DCB. Trata-se de informações únicas e part icularsa c ada medicamento,

mento,há qualquer ú respeito
provenientes de registro único nacional, de modo que a pa e n Edital.
do fato de se tratar exatamente do mesmo produto exi gido

A artir dessa constatação, e com respeito, torna-se evidente que a decisão de desclassificação da

pPROHOSP viola o disposto no item 10 .8, "b" do Edital, que assim dispõe:

10.8 - Serão desclassificadas as propostas:

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características

do bem cotado, Impedindo sua identificação com o Item licitado (grifo nosso).

Af inal de c ontas, a s info rmaç õe s pre s tada s oportuname nte  pe la  P RO HOSP e m c a mpo  e s p ecí

e nta squando de  sua  proposta são mais do que suf icientes para a identificação do item lic itado,

especificamente , para a identificação da "composição do medicamento ofertado" , conforme

demonstrado.

a noLogo, a falta de repetição pura e simples dos exatos termos constantes da especifi cação c ontid
ImportaAnexo 1, não sustenta , por si só, a desclassificação da PROHOSP no presen te

Comun;De  aco rdo co m i nformaç ão prest ada pel a própri a S A oíg ão ¡f e d e (a /  r es p o n swe / 1 pe/aa v(D C

Taimaco%gícamente ativ o  a p rovada p elo concepçã9.787/1999). Atualmente , com o advento do < ,¡plantas iais, scibstanciasnholmeopáticas e

denominaç ão d e ins ue tos inat ivos , s or os  l  pbiológicas " . ( Fonte: htt : i ortal .anvi sa.«ov.br i denomi nacao comum brasi l ei ra . Ace sso  em : 18.6.19).
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apenas a possibilidade de identificar o produto oferecido "com o item licitado" (item 10.8 do Edital),

a qual sem dúvida está mais do que presente na proposta da PROHOSP.

111. Violação ao item 10.13 do Edital - deveres  do Pregoeiro

De resto, a decisão de desclassificação da PROHOSP violou o disposto no item 10.13 do Edital, que

assim dispõe:

"No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substancia das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado emn ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação"

Adilson  Ab reu Dallari lecionaAcerca do dever - e não poder - de diligência no curso da licitação,
que "evidentemente não se pode aceitar que o agente administrativo possa decidir livremente se
deseja ou não promover uma diligência esclarecedora. Se assim fosse, sempre haveri a r isco de
tratamento não igualitário; de condescendência com relação a algum licitante e de rigor coar relação
a outro. Portanto, a previsão legal estabelece um dever de promover diligências esclarecedoras, e

não uma faculdade. Esclarecer eventual dúvida quanto à sua proposta é um direito do lícitantê'2.

No mesmo sentido, confira-se a lição de Marçal Justen Filho ao comentar o  art. 26, §3°, do

Decreto Federal n° 5.450:

"Antes de tudo, cabe destacar que não foi criada uma competência discricionária atribuível
ao pregoeiro. Seria um despropósito imaginar que uni decreto regulamentar dísporía de
alternativa de liberação do pregoeiro para escolher livremente entre diferentes soluções. Em
termos diretos, a expressão 'poderá' deve ser interpretada no sentido de deverá : Não existe
margem de escolha para  o pregoeiro: verificando a ocorrência de urn defeito de menor

relevância. estará obrigado a reputar sanado o defèítd'3.

2 Aspect os  Jurí dic os da Lic itação , 7" e d. , Saraiva,  2 00 6,  p. 13 8. 400.
3 Pr egão (Comentári o s à Le gi sl ação do  P re gão  Comum e El et rô ni c o) , 6 '  e d. ,  Dialé ti ca,  2 01 3,  p.
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O STJ já decid iu  que "as diligências para esclarecimento no curso de procedimento licitatório visam

a  i m p o r  s e guran ça j u r í d i c a à d e c r s ã o
a ser proferida, em homenagem aos princípios da legalidade,

da igualdade, da verdade material e da guarda aos ditames do edital'a.

Portanto, à luz do item 10.13 do Edital e do entendimento doutrinário e jurisprudencial mais atual, a

identificação dos medicamentos a partir do cotejo dos elementos fornecidos pela PROHOSP com o

registro da ANVISA e com seu número DCB (que, como se demonstrou, era plenamente possível e

inclusive podia ser realizada de forma imediata) era dever do Pregoeiro, e sua não realização não

pode importar de forma alguma a "desclassificação" da proposta.

IV. Excesso de formalis mo

Eln verdade, e diante do contido nos itens anteriores, nota-se que a decisão de desclassificação da

PROHOSP do certame optou por considerar apenas o aspecto lbrmal da exigência contida no item

7.4 do Edital, ignorando por completo o teor das informações prestadas pela empresa.

De fato, sob o ponto de vista material todas as informações exigidas pelo item supracitado foram

adequadamente fornecidas pela PROI-IOSP. Afinal, a adequação de seus produtos ao disposto no

Edital pode ser imediatamente verificada a partir da consulta ao número de registro do medicamento

na ANVISA, contido em banco de dados público, de livre acesso e que contém exatamente as

mesmas informações supostamente exigidas dos licitantes.

É dizer: não há sentido em se exigir do licitante, sob pena de desclassificação, que preste uma

informação que sabidamente se encontra em banco de dados público e de fácil acesso. Não se

consegue conceber qualquer espécie de prejuízo à Prefeitura Municipal de Joinville - e, portanto, ao

interesse público - decorrente da não repetição da especificação do princípio ativo do medicamento.

E, no caso concreto, sequer foi isso o que ocorreu: em verdade, apenas se apresentou essa informação

de forma ligeiramente diversa à exigida.

J MS 11° I2 .7 62 - DF, Mi n.  Jo sé  De l g ado ,  DJe  16 .6 .08 .
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Na realidade, os termos da desclassificação da PROHOSP nada mais revelam do que uma adesão a

um f o r 'n r a l r s m o

exacerbado - o que, evidentemente, se afirma com o máximo de respeito e

acatamento .

Tal excesso de apego à fornia, despr iv ilegiando-se o conteúdo exarado na manifestação da

PROHOSP, tem sido  incessantemente combatido  pela doutr ina e pela Jurisprudência pátr ias.

Ao apreciar decisão proferida em licitação do TSE destinada a adquirir urnas eletrônicas, o Min.

Sepúlveda Pertence afirmou que "o vício, reconhecídamente praticado pela ora recorrida, embora
reflita desobediência ao edital, consubstancia tão-somente irregularidade formal, incapaz de

conduzir à desclassificação de sua proposta"5.

O STJ, por sua vez, já decidiu que "a interpretação das regras do edital de procedímento lícitatório
não deve ser restritiva. Desde que não possibi litem qualquer prejuízo à administração e aos
interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maior número possível

de interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada em uni universo mais amplo"6.

O TCU também tem reprovado as manifestações do culto  vazio às formas, conforme se vê de
passagem de voto do Min. Marcos Vinícios Villaça em que este afirmou que "o a peg o a
fbnnalísmos exagerados e injustificados é uma manifestação perniciosa da burocracia que, além de
não resolver apropriadamente problemas cotídianos, ainda causa dano ao erário, sob o manto da
legalidade estrita. Esquece-se o interesse público e passa-se a conferir pontos e vírgulas como se isso

fosse o mais importante a faze1"7.

Confira-se, por fim, o entendimento de Carlos Motta a respeito desse ponto:

"Falhas formais, portanto, são aquelas decorrentes de atos impróprios, ilegais, praticados pela
Administração ou por parte de quem cora ela se relaciona , mas que não afetem ou digam

s ROMS 23.714-1/DFc MS 57 7 9/ DF,  Re l.  Mi n.  Jo s é Del gado,  11  Se ção , v.u.,  j.  9.9 .9 8,  DJ  26 .10 .9 8 , p. 5
7 Al guns  As pe c to s  ac er c a da Po nder aç ão de Bens e do Pos tul ado da Pr opor ci onal idade nas Decisões -que Excl uam Lic it ante s por

De sc umpr ime nt o ao Inst r ume nt o Convoc at ó ri o , BLC - Bol et im de  Lic it açõ es  e  Co nt rato s,  Edit or a NDJ , abr il /2 00 3,  p.  2 57 .
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respeito ao seu conteúdo, isto é, corno o próprio nome diz, são de mera forma. Não maculam
a essência do ato praticado ou da rnanifèstação realizada. (..) Urna falha formal identificada
na documentação ou propostas dos licitantes, por exemplo, não significa que o licitante deva

ser inabilitado ou a sua proposta desclassificada".8

Em suma, a desclassificação da proposta da PROHOSP por conta de mero detalhe formal que de

forma alguma afeta o conteúdo material da sua manifestação (o qual pode ser verificado

imediatamente a partir da consulta a banco de dados público e de livre acesso) certamente representa

apego excessivo e desnecessário  ao formalismo - o que, evidentemente, se afirma com o máximo

respeito.

V. Vanta josidade da reconsideração da desclas sificação d a  PR OHO SP

No mais,  a reconsideração  da desclassif icação  da PROHOSP sem dúvida alguma garantirá o êxito

do certame sob  outro enfoque.

Afinal de contas, a proposta da PROHOSP foi a única apresentada para o presente lote, de modo que

sua desclassificação importará necessariamente o fracasso desse ponto da licitação.

Sob o  ângulo  da economicidade,  portanto , é inegável que a classif icação da proposta da PROHOSP

é vantajosa e proporcionará à Prefeitura Municipal de Jo inville uma economia expressiva.

Por  outro lado ,  na h ipótese de a desclassif icação  ser  mantida,  a Prefeitura Municipal de Joinville,

em razão de fundamentos exclusivamente formalísticos, estará optando por tornar a licitação deserta,

o que indubitavelmente gerará preju ízos mater iais com a publicação de novo edital e a realização  de

novo certame,  para além de postergar  o  recebimento  de medicamentos necessár ios ao  atendimento

da população .

8 Efi cáci a nas Li citaçõe s e Contratos = Estudos e Comentári os às  Le i s  É 8.666 /93 e 8.987/95, com á r eda ção da Lei  n° 9.6 48 de

27.5.98, Ed. Dei Rey, 1998, p. 468.

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Rua ltapagipe

Rua José Ferreira Barros

diagnost ica @pr ohosp .com.br  www .pr ohosp .com.br



PRO+IOSP
medicamentos & diagnóst ica

medical & diagnost ics
Distri buidora De Medicamentos Ltda - CNPJ:  043553940000151 - Insc Estadual: 90.236213-44

E, a esse propósito ,  conf ira-se lição  de Marçal Justen  Filho  segundo a qual "a expressão  leg isla tiva

[seleção  da proposta mais vantajosa] sintet iza  todas essas considerações quando estabelece que a

licitação  destina-se a  selecionar a proposta mais vanta josa  para  a  Administ ração . S ignifica que o

crit ério para decisão de cada làse deve  s e r  a vantagem para  Administração . Isso acarreta a

irrelevância do puro e simples formal ismo do  procedimento.  Não se cumpre a  l ei at ravés do mero

ritua lismo dos atos. O formal ismo do  procedimento l icita tório  encont ra  conteúdo na seleção  da

proposta mais vante,  /osa . Assim, a  série formal de atos se estrutura  e se orienta pelo fim objetivado.

Adernais, será nulo o procedimento llcitatório quando qualquer fase não  for concretamente orientada

para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração".

VI. Conclusão

Por todo o exposto, pede que o presente recurso seja conhecido - porque cabível e tempestivo - e

provido, reconsiderando-se a decisão que desclassificou a PROHOSP para que o procedimento

licitatório seja retomado na fase de disputas, a fim de que dela possa participar, quando estima que

sua proposta seja declarada vencedora.

Caso contrário, e sucessivamente, pede seja o procedimento licitatório reconhecido como fracassado,

com o consequente encerramento do procedimento.

Respeitosamente,

Pede Deferimento.
Curitiba, 05 de Agosto de 2019.
Prohos p Distribuidora de Medicamentos  Ltda.

CNPJ / MF 04 .355.394/0001-51

A s s :  C ` 1 r 1
CARLOS DANILO DOS REIS DIAS

ANALISTA DE LICITAÇÕES

RG: 1.695.685 - SSP/DF.
CPF: 821.801.721-68

x4.355.39410001-511
PROHOSP DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA

Rua JoséFerreira de Barros, 89
Vila Fanny - CEP: 81030-320

JL CURITIBA - PR

' ' Com entári os à l ei  de li ci tações e contratos admi ni strati vos . 16" ed, São Paulo : Revi sta dos Tr ibunais , 2 01 4,  p.  7 5
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., estabelecida a Rua José Ferrei ra
Barros, 89, Bairro Fanny, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob n 9 04 .355 .394 /0001-51 , representada neste ato po r

seu procurador, procura dor AFRANIO ANTUNES ARAÚJO, brasileiro , portador da Cédula de Identidade n°

3 .423 .242 -3  - SSP /P R . E do  CPF 412 .84 6 .749-91 , reside nte e domici l iado  nesta Capi tal . a qual confere
amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim específico a nesta ocasião outorgar conforme abaixo:

OUTORGADO : CARLOS DANILO DOS REIS DIAS, brasileiro , solteiro, portador e titular da Cédula de Identidade
n2 1.695 .685 SSP / DF e inscrita no CPF ( MF) sob. N° 821 .801.721- 68, residente e domicil iado  na Cidade de
Curitiba - Paraná

PODERES: para representar a Empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., com poderes

para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive APRESENTAR, ASSINAR PROPOSTA e

DECLARAÇÕES em nome da outorgante, FORMULAR VERBALMENTE novas propostas de preços na(s) etapas de

lances, DESISITIR expressamente da intenção de interpor recu rso  administrativo , MANIFESTAR-SE imediata e

motivadamente a intenção de interpor recurso administrat ivo ao final da sessão, INTERPOR RECURSO

administ rativo, ASSINAR ATA da sessão , prestar  todos os esclarecimentos sol ici tados pelo Pregoeiro, ENFIM,

PRATICAR todos os demais atos pertinentes ao  certame em nome da Outorgante, Inclusive assinar Contratos de

Fornecimento e demais

A presente procuração é válida por 12 (doze) meses

Por ser verdade, firmo (amos) a presente declaração para que se produza os efeitos legais.
1,

Curitiba, 30 de Maio de 2019.

Ass:
AFRANIO A
Ge r en t e C p
RG: 3 .43.2
CPF:  412 .846 :

04 nuIÇU, já) 10,VM

DE l l:k3 LIDA.
~JOSÉ FERREIRA DE BARROS. 89 rabelia1° Natas

Exclusivo ra
VILA FANNY - CEP 01.030.320 Autentiaaçao

CURITIBA-PR J

,!
tRo

L á u j

; ün u. tt.  r  vi l hr : //ftin.n- tLI coEii.br

C 1 te t , VtJtJ

â`7 egi u (
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ^.P F 008.242.809-38
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PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: PROHOSP
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA A

-- FAVOR DE AFRANIO ANTUNES ARAUJO NA
a +" FORMA ABAIXO:

yo
) ÉF0

S A 1 B A M, quantos este público instrumento de
Pro cu ração  v ir em,  q ue  ao s qu at ro  d ias  do  m ês  de  J u lho  do  ano  de  d oi s m il  e  dezeno ve
(0410712019), nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, em
Cartório, compareceu como outorgante: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 04.355.39410002-32, com sede na Rua Maria Rodrigues n° 100, bairro
Olaria,  na cidade do  Rio  de Janeiro-RJ; Filial 1 -  na Rua José Ferreira de Barros n° 89,  Vila
Fanny, na cidade de Curitiba-PR, CNPJ/MF no 04.355.394/0001-51; Filia l II - na Rua
Itapagipe n° 552, bairro Concórdia, na cidade do Belo Horizonte-MG, CNPJIMF n°
04.355.394/0003-13; com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro, sob n° 332.1003492-8 em 27108/2015; Décima Segunda
Alteração Contratual Consolidada arquivada sob n° 33210034928 em 27/08/2015; as quais
encontr am-se a rquivad as nes ta Serv entia,  nas fo lhas 163 à 175 do  livro  88 de arqu ivo  de
contratos sociais; Décima Quarta (14°) Alteração Contratual arquivada sob n° 00003510710
em 08102/2019; e, Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro em 03/0712019, as quais ficam arquivadas nesta Serventia, nas folhas 294 à 299 do
Livro  106 de  arquivo  de Contr atos S ociais ; neste ato ,  de acordo  com as  cláus ulas n ona e
décima da mencionada décima segunda alteração contratual consolidada, representada por
seu Sócio Administrador: NILTON RENATO GONÇALVES ALVES, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 2014553446/RS, inscr ito no CPF/MF
sob o n° 238.029.360-00, residente e domiciliado na Rua Almirante Abreu n° 377,
apartamento 501, bairro Rio Branco, na Cidade de Porto Alegre-RS, ora de passagem por
esta Cidade e Comarca; mediante documentos exibidos, reconhecida como a própria por
mim, Escrevente e pelo Tabelião que esta subscreve, do qu e dou fé. Então , pela
outorgante, na forma representada, me foi dito que, por este público instrumento nomeia e
constitui seu bastante procurador: AFRANIO ANTUNES ARAUJO, brasileiro, divorc iado,
supervisor de vendas, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) sob n°
02894003099, emitidaem 03/09/2018, pelo Detran/PR, onde consta o número da cédula de
identidade RG 3.423.242-3/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 412.846.749-91, residente e
domiciliado na Rua Abrão Winter n° 517, Casa 06, bairro Xaxim, na cidade de Curitiba-PR;
a quem confere amplos, gerais e i limitados poderes para fim especifico de representá- la
perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias,
alfândegas e demais órgãos que se tornarem necessários para a gerência e administração
dos negócios pertencentes a outorgante, podendo para tanto dito procurador, pagar as
contas, comprar e vender mercadorias interessantes ao seu negócio, promover cobranças
amigáveis e judiciais, pa ss ar recibos e dar quitações, negociar junto a quaisquer
estabelecimentos bancários, inclusive Banco ltaú S/A, HSBC, Banco do Brasil, Banco
Múltiplo, podendo representá-la perante repartições públicas e particulares em geral,
inclusive perante o Instituto Nacional de Seguridade Social, no Instituto Nacional de
Propriedade In dustr i al,  nos  órgão s de Im posto  de Rend a,  Jun ta Comercial,  empres as que
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detenham a exportação do uso telefônico, Companhias de Energia elétrica e gás, contratar,
f ixar  ord enad os e  d is pens ar  empregado s,  r epre sentá- la  em quai sque r  Ju ízo , Instância ou
Tribunal, inc lus ive na Justiça do Trabalho e no Conselho dos Contr ibuintes, participar de
Licitações, Licitações Públicas, Concorrênciaís, tomadas de Preços, Cartas Convite,
pregões eletrônicos públicos, pregões presenciais, compra direta, importar e exportar
mercadorias, assinar atas e contratos, praticando enfim, todos os demais atos necessários
ao fiel cumprimento do presente mandato, Ressalva o representante da Sociedade

para o cumprimento do presente, mesmo que se tratem ri- especificas que aqui são
omissas,  porém decorrentes da f inalidade e peci , i ;,  expressa Pr azo  d e
validade : 12 (doze ) me s e s , a contar da pie: w te- Pv-d-en '(O s u b s tab e lece r
somente poderes para rep re s enta r a ixute`-vg::i1te w ;_i ; ci ta Dos púb lica s,
concorrências , tomadas de preço , cartas convite s , pregões eletrônicos, pregões
presenciais e compra direta . O representante clã Sociedade Outorgante se responsabiliza
civil e criminalmente pelas informações prestadas neste ato, declarando que conferiu e
corrigiu os poderes, qualificação do mandatário, prazo, possibilidade ou vedação de
substabelecimento e todas as demais cláusulas pr incipais e adjacentes do presente, tudo
estando conforme a sua solicitação. O Outorgado ao utilizar o presente deverá se pautar
em postulados de probidade e correção, sendo que o mesmo responderá por eventuais
faltas na forma prevista no Código Civil Brasileiro. Pelo representante da Sociedade
Outorgante me fo i d ito ,  f inalmente,  que aceita esta procuração  em todos os seus expressos
termos, ta l qua l se acha redigida.  ( FEITO SOB MINUTA ).  A OUTORGANTE NA FORMA
REPRESENTADA, ASS UME A RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
DECLARADAS NO PRESENTE INSTRUMENTO, NA FORMA DO DECRETO 93.240 DE
09/09/86. A parte apresenta ainda a Guia de Recolhimento do Funrejus n°
14000000004840975-3, no valor de R$18,56 (dezoito reais e cinquenta e seis
cen tavos ), quitada nesta data . A outorgante , na forma re p re sentada , a s s u me a
respo nsab ilida de  c ivil e  pe nal p e las  suas  dec lárac ões ora  a qui pre st adas , be m c omo
os dados do outorgado , e dos pode res contidos ria pre sente . A PRESENTE
PROCURAÇÃO FOI PROTOCOLADA SOB N° 1518/2019 NESTA DATA, NO LIVRO DE
PROTOCOLO GERAL N° 12 (DOZE) DESTA SERVENTIA. E, de como ass im disse, do
que dou fé,  a pedido  lhe lavrei o  presente instrumento ,  que após lido  e achado conforme,
aceita,  ou torga e assina ,  f icando d i spensadas a presen ça e assina tura d as tes temunh as de
acordo çom o artigo 676 do Código de Normas da Corregedoria Geral deste Estado. E eu

Joelcio dos Santos, Escrevente , que a escrevi . E eu . ,  Q MARINA
CUftHA MARTINS DE CAM POS , Escrevente Substituta , que  a subso evi. Fazenda Rio
Grande -PR, 04 de Julho de 2019. (a.a.) NILTON RENATO GONÇALVES ALVES.
Trasladada em seguida , confere em tudo com a original , ao qual me reporto e dou fé.
Emolumentos : R$74,23 - VRC 384,62 - Selo R $0,80 - ISS: RW,71 - FADEP: R$3,71.
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1Sociedade empresária  l imi tada

E -

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

002

N2 do Protocolo

Recebido em 24 /06/ 2019

Orgão Calculado Pago

Junta 404,00 404,00

DNRC 21,00 21,00

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

00-2019 /294877-6

JUCERJA
Útimo a rquivamento:

00003510710 -08 / 02/ 2019

NIRE: 33 .2.1003492-8

Boleto (s):  103068815

Hash:29D3788D-8737 -42F4-A382-4858A9A 563A8

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

Cód Qtde . Descrição do Ato / Evento

051 1 Iteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

X%X X% %%%%%XX%XX%%%X%%%XX%X%XX%X%x)(%%%%X%%XX%%

xxx xx xsxxxxx xxXxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxXxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXxxxXxxxXxxxxxxxxx

XXX X)( XXXXX XXX »X Xx x XX X XX X )EXX% % R % xXXXXXR XXXXXXXX

CERTIFICO O DEFERIMENTO PdR CLAUDIO DA C(JNHA VAILE SORO NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE /  Arquivamento CNP) Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municiplo Es tado

00003699301 04.355.394/0002-32 Rúa MARIA RODRIGUES 100 Olaria Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

x x x x x x x x x x x x x . x x x . x x x / x x x x - x x X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

x x x x x x x x x x x x x . x x x . x x x / x x x x - x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

x x x x x x x x x x x x x . x x x . x x x / x x x x - x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

x x x x x x x x x x x x x . x x x . x x x / x x x x - x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

x x x x x x x x x x x x x . x x x . x x x / x x x x - x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

x x x x x x x x x x x XX.Xxx.xXX/xxxx-xx x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx /xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx /xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx /xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx /xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx Xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx /xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xX

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx /xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx /xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

nardo Feijó fmpaio Berwanger

SECRETÁ RIO GERA L

Obse rvação:

T A B E L I O N A T O  D E N O T A S
F A Z EN D A R R A N D E

63 F (41) 3627.1364
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICA14ENTOS LTDA k
NIRE: 3:32-1003492-8 Protocolo: 00-2019/294877-6 Data do protocolo: 24/06/2019

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 26/07/2019 SOB O NÚMERO 00003699301 e demais constantes do termo de

autenticação.
Autenticação: F3AE86C36C5E1D6FA48C75390A.16B4A390F935A8864DF19B66326DED4A0F4FCC

uÇão fiei

Defe rido em 26 / 07 / 2019 e arquivado em 26 /07 / 2019

Para validar o documento acesse http://Ynaw.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe ó n° de protocolo. Pag. 1/11
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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REQ UER IM EN T O

limo Sr. Presidente da Junta Crer..1 _̂1o

PROHOSP DIST RIBUIDORA- n:

requer a v .sav,'::: -.::..

XXXXXXI ( XXXXXXX KXXXX XXXXX XM XK YXX XX ( XXY : 7( 'Y F.C : :r  akA 1C X X10¿X.U ( X1Vf X, ( ) tl( R :i : (x7 ( 1C,S: J(X%1 (J;X XX%%X

w  XXX : x x x " J U ( XXX XXX X XX XIU I : ! 7 U X X XX kXA I Xl J O O IifX A C X7U A u. XXX t( XX70 KX

XXJOO = ) D L V p I f 0 XXXXX X X M X) 000XXI) XX10 0 0 *X X XX X 7iX - X w x XXX XXX XXX1CXXk XXX XXX XX XXX XX

%XXJI)UD UDO (X XX X) C X XX X X m X X XIC XXXXXXXXÍ C< XXY) 0 0 ' \ XXXX " X I ( X) ( X

Código
do Ato

1 o02

Código
Evento Qtde. Descrição do ato / Oas do e ; a -

051 Alteração / Conso' I d a  d e C . I/ / E:  t ! r. ,,

Assinatura;

Telefone de contato:

E-mail:

Tipo de docum ento : Híbrido

1111VIII11111M1111111 Illlllnl!IN91111
D E N O T A S

-Fone (41),36i7-1

reprodução v do
nesse Ta

RODRIGO
Tabei

G S ELO -- " NUTEt tTICIDADE
. FOI AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA

Empresa: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDP.
NIRE : 33 2 . 10 03 49 2 - 8 P r o t oc o l o : 00 - 20 1 9 / 29 48 7 7- 6 Data do pr o t oc o l o : 24 /QE / 2Ç19 j . J E J L L ` I i A
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 26/07/2019 SOB 0 NÚMERO 00003699301 e dem.=is constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: r3A£96C36C5E1D6FA48C75390A16B4A390F935A8864UF19BEé3261)Kn4r,1)p4F;;r
P a r a  v a l i d a r  o  d o c u m e n t o  a c o s s e h t t p : / / . .b r/ , er v i c os / c n. . :: . ,e l ad . ig : t a _ , i n f o r m e o o r n _ c c o ' o . F 3 / 1 1
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Data de criação : 21/0 !2O 9

Data da 13 entrada : 12,1106..12019, -



C ON S OL I D A Ç Ã O  C O NTR A TU A L

PR OH OS P  D IS TR IBU ID O RA D E MED IC AME NT OS  LT DA.

CNP J / MF n°  04.355.39410002-32

NIRE 3321003492-8

NILTON RENATO GONÇALVES ALVES, bras ileiro, casado sob o  regime de
comunhão universal de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade
RG n° 201.455.344-6 SSPI RS, inscrito no CPFIMF sob o n° 238.029.360-00,
res id en te e d o mic iliad o  na Rua Almirante  Ab reu,  377,  a p artamento  50 1,  CEP
90.420-010 em Porto Alegre/ RS; MARCOS MARQUES RIBEIRO , brasileiro,
divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG no 05.925.637-0
SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 722.456.207-63, residente e domiciliado
na Rua José Eiras Pinheiro,, 291, CEP 22.793-002, bairro Barra da Tijuca, na
c id ad e  d e R io  d e J aneiro /RJ e GIS ELA MARIA GUEDES DANESI , b rasileira,

solteira, nas c id a. em 21/11/1961, emp res ária, portado ra d a Carteira de
Identidade RG n° 501:797.788-4 SSPIRS, inscrito no CPF/MF sob o n°
437.968.770-87, residente e domiciliado na Avenida Coronel Lucas de Oliveira,
1133, apartamento 401, CEP 90.440-010, em Porto Alegre/RS, únicos sócios e
titulares  d a totalid ad e d as  q uo tas rep resentativas  do  c ap ital so c ial da s oc iedad e
empresarial que gira sob o nome empresarial de PROHOSP DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA. , pessoa jurídica de direito p rivado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 04.355.394/0002-32, com sede  na Rua Maria Rodrigues,

100', Bairro Olaria, CEP 21.031-490, na cidade do Rio de Jane iro/RJ, com
co ntrato  s o c ial arq uivad o  na Junta Co merc ial d o  Es tad o  d o  R io  d e Janeiro  s o b

o NIRE 3321003492-8.

CLÁUSULA ÚNICA: Os sócios resolvem de comum acordo consolidar o seu
contrato social e posteriores alterações de acordo com o novo Código Civil Lei
10406 de 10101/2002, cujas cláusulas passam a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

1. DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade possui a denominação empresarial de
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., com sede na Rua
Maria Rodrigues, 100, CEP 21.031-490, bairro Olaria, na cidade do Rio de
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PR OH O SP  D IST RIB UIDO R A DE  ME DIC ÃMEN T OS  L T DA.

CN P J /MF n°  0 4.355. 39 4 / 0 00 2 4 2

N I RE '13210034 92-8

Janei r o/RJ ,  podendo abr i r filiais, agências ou e- c r i tór i os em qualqu er  par te do

terr i tór io nac ional, a c r itéri o e por  deli beraç ão de. seus admini str adores.

Par ágr afo único : A soc ie dade po s su i  o s seguintes estabelec imentos: (1)

Matriz : Rua Mar ia Rodr igues, 100, CEP 21. . 03;1-490, . bai rr o Olar ia, li a c idade do

Rio de J ane i r o /RJ (CNPJ / MF n°  04;355.39410002-32) ; (2) Fi li al 1: Ru a J os é

Fer rei r a  Bar ros ,  89,  C EP 81.03 0-320,  na c ida de de Cu r i ti ba/ PR (CNP J /MF n°

04.355.394/0001-51) . ,

CLÁUSULA SÈGUNDA :. .A sociedade tem como objeto social o comércio
atacadista , distribuição, importação e.exportacão de medicamentos, produtos
ho s p italares e co rrelatos ; co mércio atacad ista, dis tribuição , impo rtaç ão e
exp o rtaç ão  de eq uip amento s  ho s p italares ,  lab orato riais  e c o rrelato s;  c o mérc io
atacadista , distribuição, importação de complementos e suplementos
alimentícios; representação comercial e prestação de serviços em assessoria
de lic itaç õ es  e d iagnó s tic o méd ic o ; as s is tênc ia téc nic a,  c o ns erto  e lo c aç ão  d e
máq uinas  e eq uip amento s  ho sp italares  e lab o ratoriais .

CLÁUS ULA TERCEIRA : O  p r azo  d e  d ura ç ão  d a  s o c ied ad e é ind eterminad o ,
iniciando suas atividades em 01 de março de 2001.

II. DO C A PI TAL  SOC IA L

CLÁUSULA QUARTA: O capital  soc ial é de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal unitário de
R$1,00 (hum real), totalmente subscrito e integralizado, e assim distribuído
entre os sócios:

SÓC IOS Q UOT A S VA LOR ( R$ )
NILTON RENATO. GONÇALVES ALVES 99.000
MARCOS MARQUES RIBEIRO 99.000 99.000,00
GI SE LA  MARIA  GUED ES  D ANES I .102.000 102.000,00
TOT A L ` 300.000 300.0 00,00
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJIMF no04.355.394/0002-32

NIRE 3321003492-8

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de
suas quotas, . respondendo  todos os sócios solidariamente pela integralização
do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, não respondendo
os sócios subsidiariamente pelas suas obrigações sociais.

III. DAS. DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações sociais para quaisquer efeitos e
matérias, sem nenhuma exceção por fal ta de expressa menção nesta cláusu la,
inclusive para efeito de cisão, incorporação, fusão, transformação de sociedade
em outro tipo..jurídico ou destituição de sócio nomeado administrador no
Contrato Social, serão tomadas por maioria de votos entre os presentes em
reunião ou assembleia, salvo  quando a lei de regência estabelecer quórum
específ ico  maior, que será respei tado por todos os sócios, cabendo um vo to
para cada quota do capital social.

Parágrafo primeiro : Os sócios quotistas poderão ser representados nas
deliberações sociais por outro sócio quotista ou por advogado, mediante
exibição e entrega à sociedade de competente instrumento público ou
particular de mandato.

Parágrafo segundo : As deliberações e reso luções dos sócios quo tistas que
não necessitem ser arqu ivadas no  Registro do Comércio poderão ser tomadas
e transcritas em cartas, telegramas, fac-símiles, e-mails, sem reunião formal,
se outra forma não for exigida.

IV. DAS QUOTAS SOCIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA: As .quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento
de sócios que representem a maioria do capital social, expressando  no próprio
instrumento de cessão ou transferência, sendo ineficaz em relação à sociedade
a cessão ou transferência de quotas sociais feita com infração desta regra.
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ/MF n° 04 .355394/0002-32

NIRE 3321003492-B

Parágrafo primeiro : A cessão ou transferência de quotas sociais por doação
de sócios em favor de seus respectivos cônjuges, ascendentes, descendentes
e colaterais de primeiro grau poderá ser feita a qualquer tempo, e
independentemente do consentimento dos demais sócios quotistas.

Parágrafo segundo : Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, na hipótese
de al ienação de quo tas, é assegurado aos sócios o  direi to  de preferência na
aquisição, na proporção das quotas possuídas, em igualdade de condições, a
ser exercido na forma do parágrafo seguinte.

Parágrafo terceiro: O sócio que desejar transferir suas quotas no todo ou em
p arte,  d eve rá no tific a r p o r es c ri to  à s o c ied ad e,  fo rnec end o  o  p reç o ,  fo rma e
prazo de pagamento, para que esta, pelos demais sócios, exerça o direito de
preferência, dentro de 90 (noventa) dias contados do recebimento da
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
prefe rência, e  exis tindo  o p ropós ito de al ienação a terceiro, o sóc io deverá
indicar à sociedade o nome e qualif icação do pretendente e todas as condições
do  negó c io,  p ara s er ap rec iado  e d ec id id o  p elo s  d emais  s ó cio s  o  s eu ingres s o
ou não na sociedade, sendo que, na hipótese negativa, o sócio alienante terá o
direi to à apuração e  pagamento dos  seus  haveres, na fo rma do disposto na

Cláusula Décima Terceira, abaixo.

CLÁUSULA OITAVA: As quotas sociais e todos os direitos a elas inerentes
são declaradas impenhoráveis e não sujeitas á execução por dívidas de
qualquer natureza de seus titulares.

V. DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada por dois administradores,

aos quais competirá, ainda que isoladamente, o uso do nome empresarial e a
representação ativa e passiva, judicial e extr2judicial da sociedade, com toda
amplitude de poderes.

Parágrafo primeiro : Fica expressamente vedado o uso do nome empresarial
sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao

Página 4 de 9

T A B E L I O N A T O , D E N O T A S
F AZ EN DA .RI O  G RA N D E

Av. Paraná 1408 -sala 63 - Fone (41) 3627-1364

A presente totocó oduçio fiei do
documento apr esftfifado n ste Ta~elánato

2

FAZE

O SE

6 JUL,
DA  RIO  G

RODRIGO M
Taóellã

019

W UE PR

U)N SnvERjá

[N ICiDA1) E
FOI A

0 DE At1
IXAOC N Ul

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
E m p r e s a : P R O R O S P  D I S T R I B U I D O R A  D E  M E D I C A M E N T O S  L T D A

NIRE: 332.1003492-8 Protocolo: 00-2019/294877-6 Data do protocolo: 24106/2019 ;._1LIL C.. ' .'1\
`CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 26/07/2019 SOB O NÚMERO 00003699301 e demais constantes do termo de

au t en t i c a ç ão .
Autenticação: F3AE86C36C5E1D6FA48C75390A16B4A390F935A8864DF19B66326pED4AOF4FCC

L Para validar o documento acesso http://cn.Jta.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe n' de prctocolo. Pag.



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJJMF no 04.355.39410002-32

NIRE 3 321003 492-8

objeto soc ial,  espec ialmente a prestaç ão de avais,  endossos,  f i anç as ou

cauç ões de f avor .

P a rá g ra fo  s e g undo : Os  a d minis trad o res  p erc eb erão , a t í tulo  d e p ró -lab o re,
quantia mensal f ixada pelos sócios, que será levada à conta de despesas
gerais . Por deliberação dos sócios, os sócios não-administradores poderão
prestar serviços à sociedade, percebendo remuneração.

Parágrafo terceiro : Para a alienação ou oneração a qualquer título de bens
imóveis do patrimônio social, a sociedade deverá se representar por todos os
sócios; igualmente representada pela assinatu ra conjunta de todos os sócios, a
sociedade poderá constituir procurador com poderes para, isoladamente ou em
conjunto com o administrador, praticar os atos previstos neste parágrafo.

Parágrafo quarto : A* administração da sociedade poderá ser exercida por.
pessoas naturais, residentes no país, sócios ou não, nomeados no contrato ou
alteração contratual ou em ato separado como ata de reunião ou assembleia
de sócios, e neste caso a investidura se dará mediante termo de posse no livro
de atas da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA : São investidos e empossados nos cargos de
administradores, dispensados da prestação de caução, os sócios NILTON
RENATO GONÇALVES ALVES e MARCOS MARQUES RIBEIRO, ambos já
qualificados, que declaram, neste ato, sob as penas da lei, não estarem
impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade, nem de
estarem condenados ou sob efeito de condenação  a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como por crime falimentar,
de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

VI. DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : O exercício social coincidirá com o ano civil,
devendo, a 31 de dezembro de cada ano, ser elaborados o inventário, o
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ /MF n° 04.355.391/0002-32

NIRE 3 321003 492-8

balanço patrimonial e o balanço de resultado, econômico e, a critério dos
sócios, distribuídos ou não os resultados apurados, na proporção de suas
quotas, ou em proporção diferente decidida por consenso.

Parágrafo primeiro : Em qualquer época dó ano a sociedade poderá levantar
balanço intermediário, com ou sem distribuição.de lucros.

Parágrafo segundo: Anualmente, nos quatro meses seguintes ao termino do
exercício social, realizar-se-á a assembleia ou reunião dos sócios, com o
objetivo de: [a] tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o
balanço patrimonial e o de resultado econômico; [b] designar administradores,
quando  for  o  caso ; e [c] tratar de outros assuntos quaisquer, constantes da
ordem do dia.

Parágrafo terceiro : Até trinta dias antes r ia acta marcada para a assembleia,
os documentos referidos na alínea a do parüárafc sntarior devera ser postos
por escrito, e com prova do respectivo recebimento, / disposição dos sócios
que não exerçam a administração.

Parágrafo quarto : O anúncio de convocação para reunião ou assembleia será
realizado na forma do artigo 1.152 e seus parágrafos do Código Civil,
dispensadas tais formalidades quando todos os sócios comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quinto : A reunião ou assembleia tornam-se dispensáveis quando
todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela,
seja em al teração  contratual ou em ata lavrada para esta f inalidade, que fará
parte integrante da alteração contratual para fins de registro.

VII. DO FALECIMENTO, INCAPACIDADE, INSOLVÊNCIA, FALÊNCIA
E EXTINÇÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : O falecimento, a incapacidade, a

inso lvência, a falência ou a extinç ão d e q ualq uer só cio não dis solve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados
nos direitos e obrigações do sócio falecido, incapaz, insolvente, falido ou
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z
extinto, podendo nela se fazer representar, enquanto indiviso o quinhão
respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo primeiro : Apurado por balanço os haveres do sócio falecido com
base na situação patrimonial 'da sociedade á data da resolução (falecimento,
incapacidade, insolvência, -falência ou extinção), serão eles pagos em doze
prestações mensais , iguais e sucessivas, acrescidas de juros de doze por
cento ao ano, vencendo-se a primeira prestação em cento e vinte dias após a
apresentação à sociedade da autorização judicial para o  recebimento.

Parágrafo segundo : Fica facultada, mediante consenso entre os sócios
remanescentes que representem a maioria absoluta do capital social e os
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, declarado incapaz, insolvente, falido
ou extinto, a aprovação  de outras condições de pagamento , desde  que  não
afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

Parágrafo terceiro : É facultado o ingresso dos herdeiros ou sucessores na
sociedade, por consenso com os sócios remanescentes e se não houver
qualquer impedimento de ordem legal.

VIII. DA RETIRADA DE SÓCIO E APURAÇÃO DE HAVERES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer quotista tem o direito de retirar-se
a qualquer tempo da sociedade, independentemente de motivação , desde que
comunique por escrito a sua intenção com pré-aviso de sessenta dias, para
apuração de seus haveres por balanço especialmente levantado tomando por
base a situação patrimonial da sociedade na data da resolução, e pagamento
em doze prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros de doze
por cento ao ano, vencendo-se a primeira prestação cento e vinte dias após o
recebimento  da comunicação escrita, pela qual o sócio declarou sua vontade
de se retirar da sociedade.

Parágrafo primeiro : O balanço  especial referido no "caput" desta cláusu la
deverá ser levantado dentro dos trinta dias subsequentes ao termino do prazo
de pré-aviso estabelecido acima.
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Parágrafo segundo : Outras condições de" pagamento poderão ser ajustadas
por consenso dos sócios remanescentes que representem a maioria absoluta
do cap ital so c ial e o só cio retirante, d es d e q ue não afetem a s ituaç ão
econômico-financeira da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os mesmos çritérios de apuração e
pagamento de haveres estabelecidos na cláusula anterior serão aplicados para
qualquer outra hipótese de resolução da' soc? édnde.em relação  a um ou mais
sócios, salvo se diversamente previsto no. Contrato Social.

IX. DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica autorizada 'a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capita social, a deliberar a exclusão de
um ou mais sócios que estejam pondo enm reco a. continuidade da empresa, em
virtude de atos graves. Essa exclusão será determinada em reunião ou
assembleia especialmente convocada para este fim, com a convocação formal
de todos os sócios na forma da lei, oportunizando-se o exercício de direito de
defesa ao sócio acusado, e com posterior alteração contratual para formalizar a
decisão tomada. O não comparecimento à assembleia ou à reunião será
considerado renúncia ao direito de defesa.

X. DA LIQUIDAÇÃO

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: No caso de liquidação da sociedade, os
administradores serão os liquidantes, procedendo-se conforme os artigos 1.102
e seguintes do Código Civil.

Xl. DA VERIFICAÇÃO DOS LIVROS SOCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Qualquer' sócio quotista tem o direito de
verificar os livros e documentos da sociedade, a qualquer tempo, bem como
receber os balancetes mensais e a demonstração financeira. anual, e o
pertinente relatório de administração sobre as atividades e operações sociais.

Parágrafo único : Qualquer sócio quotista poderá, ás suas expensas, incumbir
pessoa credenciada, sob o compromisso de sigilo profissional, ou então
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encarregar-se, ele próprio, da verificação dos livros e documentos da

sociedade.

XII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os casos omissos no Contrato Social e no
Código Civil no capitulo das sociedades limitadas serão regulados
supletivamente pelas normas e preceitos da Lei n° 6.404/1976, que rege as

sociedades por ações.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA : Para todas as questões o riundas do  Contrato
Social e alterações subsequentes, fica eleito o Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Paraná, com renúncia a qualquer outro, por

mais especial ou privilegiado que seja.

Por estarem assim contratadas , as partes firmam o presente instrumento em
uma via na presença de duas testemunhas.
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